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PORTARIA CAUTES N.' 7/í, DE 27 DE AGOSÍO DE 2018.

Designa representante do CAU/ES para
fiscalizar a execuçáo do Contrato
'10.2017, nos termos do artigo 67 da Lei
8.66ô/93.

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espirito Sento
(CAU/ES), no uso das atribuiçóes que lhe conferem o artigo 35, inciso lll da Lei
n.o 12.378, de 3í de dezembÍo de 2010 e o artigo 47 do Regimento lnterno
aprovado pela Dêliberação CAU/ES n.' 'l '1, de 1 '1 de fevereiro de 2014.

RESOLVE:

Art. 10 Designar ALAN ilIARCEL BRAGA DA SILVA ÍúELO, assistente
administrativo, representante do CAU/ES para acompanhar e Ílscalizar a
execuÉo do Contrato CAU/ES no 1012017, fiÍmado entre o CAU/ES e V & P
SERVIÇOS DE VIAGENS LTDA, conforme determinado no artigo 67 da Lei no

8.666/93.

AÍt. 20 Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Vitória/Es, 27 de agosto de 2018

LIANE BECAC DESTEFANI
Presidente do CAU/ES

Rud Hélio Ma(ont, 58 _ Bento teíÍelíà |29.050'ó90 vitóírô

uru.otaa.íat.lÍ / atendlmento@(auet'9ov bÍ
/rs I lelelone: (27) 1221'{850

Ã*ba,*L


